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DECRETO Nº 570, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025

“DISPÕE SOBRE A PROGRAMAÇÃO
FINANCEIRA DA DESPESA, O CRONOGRAMA
MENSAL DE DESEMBOLSO COM VISTA À
COMPATIBILIZAÇÃO ENTRE A REALIZAÇÃO DA
RECEITA E A EXECUÇÃO DA DESPESA, O
DESDOBRAMENTO DA RECEITA PREVISTA NA
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL EM METAS
BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO AO PODER
EXECUTIVO PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO
DE 2026”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JAGUARÉ, Estado do Espírito Santo, no uso de suas

atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO o disposto nos Art. 8º e 13º da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio
de 2000.

DECRETA:

Art. 1º Fica estabelecida a programação financeira e o cronograma de execução mensal de

desembolso, consoante a Lei Municipal nº 1.903, de 03 de dezembro de 2025, que estima a receita

e fixa a despesa do Município de Jaguaré-ES, para o exercício 2026.

§ 1º Integram este Decreto:

Anexo I - que dispõe sobre o desdobramento da receita estimada no orçamento do

exercício financeiro de 2026 em metas bimestrais de arrecadação em atendimento ao Art. 13º da

Lei 101/2000 (LRF).

Anexo II - que dispõe sobre a Programação Financeira e Cronograma de Execução Mensal

de Desembolso sintético que as Unidades Orçamentárias ficam autorizadas a utilizar no exercício

de 2026 com base nas metas bimestrais de arrecadação constantes no Anexo I do § 1º do Art. 1º

deste Decreto, servindo como Demonstrativo para publicação legal em atendimento ao Art. 8º da

Lei 101/2000 (LRF).

Art. 2º As metas de arrecadação previstas no anexo do inciso I do § 1º do Art. 1º, a

Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso prevista no anexo

do inciso II do § 1º do art. 1º deste Decreto, caso necessário serão revistos, no mínimo

bimestralmente, com vistas a adequar o planejamento à receita realizada e às novas previsões para

os bimestres subsequentes.

Art. 3º Nos casos de transferências de créditos orçamentários, o limite financeiro

correspondente será igualmente transferido, tendo como respaldo o decreto de abertura do crédito

adicional devidamente publicado, hipótese em que os limites dos valores dos anexos dos incisos I e

II do § 1º, do art. 1º serão atualizados, independentemente da publicação de um novo decreto.
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Art. 4º Os repasses financeiros ao Poder Legislativo serão realizados até o dia 20 (vinte) de cada
mês.

Art. 5º Os repasses financeiros ao Poder Legislativo atenderão aos limites constitucionais e

serão encaminhados mensalmente utilizando o sistema de duodécimos, nos percentuais previstos

em Lei, tendo como base a receita arrecadada no ano anterior ou o valor do orçamento previsto

pelo Legislativo, caso esse for menor que o percentual da base de cálculo da receita apurada.

Art. 6º. O produto de alienação de bens e direitos que integram o patrimônio público e os

recursos provenientes de transferências voluntárias, convênio ou congêneres, serão depositados

em contas bancárias vinculadas específicas para atendimento do disposto no inciso I dos Art. 44 e

50 da Lei Complementar 101, de 2000.

Art. 7º Os créditos suplementares e especiais que vierem a ser abertos neste exercício, bem

como os créditos especiais reabertos, terão sua execução condicionada aos limites fixados à conta

das fontes de recursos correspondentes.

Art. 8º Fica a Secretaria Municipal de Finanças, em conjunto com o Departamento Contábil,

autorizada a realizar o contingenciamento provisório das dotações orçamentárias, no caso de não

realização da receita, ou tendência desta, estimada na Lei Orçamentária Anual, podendo ocorrer a

recomposição das dotações de forma proporcional às reduções efetivadas, no caso de

restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial.

Parágrafo único. A limitação de empenho e movimentação financeira deverá obedecer aos

critérios fixados no art. 24 da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei Municipal nº. 1.911/2025.

Art. 9º Os saldos não utilizados, ao final de cada mês, dos limites dos valores fixados nos

anexos dos incisos I e II do § 1º do Art. 1º deste Decreto, poderão ser utilizados nos meses

subsequentes.

Art. 10 Os Secretários Municipais são responsáveis, na execução orçamentária e financeira

dos valores estabelecidos neste decreto, pela observância do cumprimento de todas as disposições

legais contidas na lei Federal nº 4.320/64, bem como na Lei de Diretrizes Orçamentária e da Lei

Complementar Federal nº 101/2000.

Art. 11 As Secretarias Municipais deverão solicitar seus empenhos considerando a

necessidade de adoção de medidas de racionalização de custos e de maximização do uso de

recursos disponíveis, priorizando as despesas com contratos de despesas continuadas já
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assumidas.

Parágrafo único. As despesas de que trata o caput deste artigo deverão ser empenhadas

no montante de recursos necessários a respectiva vigência contratual durante o exercício financeiro

de 2026

Art. 12 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito Municipal de Jaguaré - ES, aos vinte e três dias do mês de dezembro
do ano de dois mil e vinte e cinco (23.12.2025).

Marcos Antônio Guerra Wandermurem

Prefeito do Municipal
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